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Ribeirão Pires, 4 de fevereiro de 2025. 

Atos Oficiais: 
 
Auto de Infração  e Interdição Total - LAUDA Nº02/2025 

Auto de Infração - Doceria Campos do Jordão Ltda - Proc.300/2025  - Auto de Infração  e Interdição Total - 

Condominio Residencial Para Idosos Villard Ltda - Proc.391/2025 - Licença Sanitaria Inicial - Laboratorio Okochi Ltda 

- Proc.6002/2019 - Patricia Bezerra da Silva Diretora de Vigilancia Sanitaria. 

 
Convocação SESMT  
 
Convocamos os funcionários abaixo relacionados para comparecerem no dia 05/02/2025 às 08:00 horas no Serviços 

Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT, localizado no Shopping Garden, 

sito: Rua Felipe Sabbag, nº 200 – 3º andar – Sala 4 G – Centro - Ribeirão Pires, para avaliação médica. 

 
 

  Matricula Nome 

1 53472 ALAIDE DIAS BORGES ALVES DE SOUZA 

2 11635 ANGELA APARECIDA SANTANA 

3 10780 CARLOTA DE JESUS 

4 12209 CLEMILDA GOMES 

5 9351 EDILEUZA DA SILVA 

6 3990 EDNA JUSTINO DOS SANTOS SOUZA  

7 6740 ELAINE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

8 8855 GUIOMAR MARIM 

9 2327 JORGE MASSAO IDERIHA           

10 11290 JULIANA APARECIDA CASTELHANO BORGES 

11 6528 LUCIANA DE SOUZA SANTOS 

12 12017 LUIZ CARLOS MENEGAN  

13 14043 MARCELO DE OLIVEIRA MACHADO 

14 8292 MARCIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

15 9431 MARIA IVANETE DA SILVA RIBEIRO 

16 30436 ROBERTA FERREIRA SANTOS 

17 9987 ROSANGELA JESUS SANTOS DA SILVA 

18 11176 SOLANGE MACIEL DE ANDRADE PENACHIO 

19 14589 SOLANGE MORAES PACHECO 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE JULGAMENTO: A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – 
JARI de Ribeirão Pires, em conformidade com a Lei Municipal nº 4.337/99 faz saber que no dia 05/02/2025 às 17:00 
horas na Rua João Duarte nº 56, Centro– Ribeirão Pires / SP, serão julgados os recursos interpostos contra 
penalidade de trânsito imposta pela Secretaria de Segurança Urbana, Mobilidade e Defesa Civil, da Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Ribeirão Pires, na seguinte ordem: 197/2024 – 01/02/03/2025. Ribeirão Pires,03 de Fevereiro 
de 2025. Nélio José da Silva- PRESIDENTE DA JARI. 

DISPENSA ELETRÔNICA ABERTA JUNTO AO SETOR DE COMPRAS: 
O Município de Ribeirão Pires, em conformidade com o Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, TORNA PÚBLICO a 
dispensa eletrônica com disputa nº 001/2025, para Aquisição de Papel Sulfite A4. Período para cotação das 10:00 horas 
do dia 04/02/2025 às 09:00 horas do dia 07/02/2025. Período para lances: 07/02/2025 a partir das 10:00 horas. Maiores 
informações serão fornecidas na Gerência de Suprimentos, através do fone 11 4828-9858. O edital poderá ser obtido 
através do site: www.bll.org.br ou www.ribeiraopires.sp.gov.br. Douglas Menezes Souza – Agente de Contratação. 
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Resolução nº 01/2025                                        
Dispõe sobre o Calendário Escolar das Escolas 
Municipais de Ribeirão Pires, para o ano letivo de 
2025. 

 
Raphael Pinheiro Volpi, Secretário de Educação da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Ribeirão, no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto nº 7.533, de 22 de janeiro de 2025 
Resolve:  
Artigo 1º -  De acordo com a legislação vigente, os feriados no exercício de 2025 serão os 
seguintes: 
I - 1º de janeiro - Confraternização Universal; 
II - 4 de março - Feriado de Carnaval; 
III - 19 de março - Aniversário de Ribeirão Pires; 
IV - 18 de abril – Sexta-feira Santa; 
V - 21 de abril - Tiradentes; 
VI - 1º de maio - Dia do Trabalho; 
VII - 19 de junho - "Corpus Christ"; 
VIII - 9 de julho - Revolução Consttucionalista; 
IX - 7 de setembro - Independência do Brasil; 
X - 12 de outubro - Nossa Senhora Aparecida; 
XI - 27 de outubro – Antecipação do Dia do Funcionário Público; 
XII - 2 de novembro - Dia de Finados; 
XIII - 15 de novembro - Proclamação da República; 
XIV - 20 de novembro - Consciência Negra; 
XV - 25 de dezembro – Natal. 
 
Art. 2º - Serão considerados pontos facultativos os seguintes dias: 
I - 3 de março; 
II - 5 de março, até as 13h00; 
III - 2 de maio; 
IV - 20 de junho; 
V – 15 de outubro – dia do Professor; 
VI - 21 de novembro; 
VII - 24 de dezembro; 
VIII - 26 de dezembro; 
IX - 31 de dezembro. 
 
Parágrafo único -  O expediente no dia 05/03/2025, quarta-feira de cinzas, será das 13h00min às 
17h00. 

 
 
Artigo 3º – Esta Resolução tem por objetivo normatizar os Calendários Escolares das Escolas 
Municipais de Ribeirão Pires, para o ano letivo de 2025, onde a Educação Infantil Integral cumprirá 
200 dias letivos, a Educação Infantil Parcial cumprirá 200 dias letivos e o Ensino Fundamental também 
cumprirá 200 dias letivos. 
Artigo 4º –  Cada Escola Municipal compensará os dias que antecedem ou, quando for o caso, 
sucedem os feriados dispostos no Art. 2º desta Resolução, seguindo o calendário escolar, de modo a 
garantir a integridade dos dias letivos e as referidas compensações. 
Artigo 5º -  Deverão ser pontuados nos Calendários e trabalhados pedagogicamente junto aos 
conteúdos programáticos: 
I – Programa proteção, direitos e bem estar animal 06 de março 
II - Semana de prevenção ao Bullying no período de 03 à 07 de março;  
III – Programa de Turismo Educativo de Ribeirão Pires de 10 à 14 de março/ PEPTA Programa de 
Educação Turística, Ambiental e Patrimonial; 
IV – Semana de conscientização do Autismo de 24 de março à 28 de março; 
V – Semana do Livro de 07 à 11 de abril; 
VI - Semana do Desarmamento Infantil no período de 22 à 25 de abril;  
VII – Dia da Educação Matemática 06 de maio; 
VIII – Dia Municipal do Brincar – 28 de maio; 
IX - Semana do meio Ambiente no período de 02 à 06 de junho; 
X – Maria da Penha vai à Escola de 04 à 08 de agosto; 
XI - Semana Nacional do Trânsito no período de 15 à 19 de setembro; 
XII –         Mês de setembro – “Setembro Amarelo” ( para alunos do 6º ao 9º anos); 
XIII – Semana da Alimentação – de 13 à 17 de outubro; 
XIV – Política de Educação para a Cidadania: “Educação para Todos”(durante o ano todo); 
XV – SEBRAE – somente para o ensino fundamental:  Projeto JEEP – Jovens Empreendedores 
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Primeiros Passos (durante o ano letivo); 
XVI -  Trabalho durante todo o período letivo, com a temática abordada pela Lei nº 11.645/2008 sobre 
o estudo da história e cultura indígena e afro-brasileira nos estabelecimentos de ensino fundamental. 
Artigo 6º –  Após elaborado os Calendários Escolares com a participação de professores, funcionários 
e pais de alunos, os mesmos serão referendados pelos respectivos Conselhos de Escolas e 
encaminhados à Secretaria de Educação para a homologação; em se tratando de escolas de ensino 
fundamental, os referidos calendários, após recebidos na Secretaria de Educação serão 
encaminhados para a Diretoria de Ensino de Mauá para a homologação. 
Artigo 7º –  Todas as Escolas Municipais de Ribeirão Pires, dentro de seu “segmento”, deverão seguir 
as mesmas datas para início e término do ano letivo, assim como manter o mesmo período de recesso 
escolar.  
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 8º –  O recesso escolar para os professores se dará no período de 10/07/2025 à 25/07/2025 e 
de 22/12/2025 à 31/12/2025.  
Artigo 9º –  Em caso de licença médica ou outro afastamento, durante o período que compreende 
10/07/2025 à 25/07/2025, o funcionário não terá direito ao recesso escolar em outro período. 
Artigo 10 –  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Ribeirão Pires, 03 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
Raphael Pinheiro Volpi 
Secretário de Educação e Cultura 

 
 

 
EDITAL DA SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR A, PROFESSOR B, 

PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E SALA DE RECURSO. CONVOCAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO 

 
A Secretaria de Educação e Cultura torna pública a convocação de candidatos classificados no Edital 01/2023 de 
Seleção Pública para Contratação Temporária, para o ano letivo de 2025, conforme segue: 
Professor A 
 
Lista geral: 

Classif Insc Nome 

33 887 PATRÍCIA SIMARA PIMENTEL DE MORAIS SILVA 

34 1781 CAMILA PEREIRA BRITO CARDOSO 

35 1443 RHUAN DIAS DE BARROS DURVAL 

36 0171 LUCIANA DIAS PRINCE DE PAIVA 

37 0632 MARTA REGINA XAVIER DE AGUIAR 

38 1428 FERNANDA ARAUJO DA SILVA 

39 1458 ELIAS DE ABREU 

40 1389 CANDIDA APARECIDA SILVA 

41 0050 MARIA LAURA DE SOUSA SANTOS 

42 1054 TERESINHA DE JESUS SILVA 

43 0382 RENATA SOARES BRUNIERE SILVA 

44 303 BARBARA LAGINESTRA 

45 1344 SHEILA BARBARA PEREIRA BRITO 

46 0636 SANDRA PINHEIRO DOS SANTOS 

47 0917 OSIAS DE ALMEIDA NUNES 

48 0116 AMANDA DA COSTA FRANCO 

49 0229 JESSICA DANIELE DA SILVA SIQUEIRA  

50 0764 ALEXANDRA OLIVEIRA ROCHA DOS SANTOS 

51 1296 ADRIANA ABREU DE SOUZA 
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52 042 PRISCILA REGINA TRAJAI PERDIGAO 

53 1148 THAÍS MAIA LÓPEZ ALVAREZ 

54 0806 EDVALDA SODRÉ BERTUNES DE CARVALHO 

55 1697 LUCRÉCIA DE LIMA LOPES  

56 0034 EMANUELA LYRA DA SILVA  

57 1381 RANUSIA DIONISIO 

58 0500 ELIZETE BERNARDO DA SILVA 

59 0435 JHON CESAR PEREIRA MORAES  

60 0252 ANGELA CONCEIÇÃO DOS SANTOS FERREIRA 

61 1840  LIGIA CAETANO ANDRADE 

 
Os candidatos convocados deverão comparecer no Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho (SESMT), localizado na Rua felipe Sabbag, 220 – Sala 4g – Centro – Ribeirão Pires, com os documentos 
descritos abaixo, segue horário e data: 
Horário: 8h - manhã  
Data: 05/02/2025 (quarta-feira)  
 
Segue abaixo a lista de documentos necessários para contratação: 
DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO - DEVERÃO SER ENTREGUES AO RH 
1. ( ) RG – CARTEIRA DE IDENTIDADE (Xerox) 
2. ( ) CPF/CIC (Xerox) 
3. ( ) CTPS – CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (Xerox) 
4. ( ) PIS/PASEP (Xerox) 
5. ( ) TITULO DE ELEITOR (Xerox) 
6. ( ) COMPROVANTE DA ULTIMA VOTAÇÃO OU CERTIDÃO QUE ESTÁ QUITE COM JUSTIÇA 
ELEITORAL. 
7. ( )CERTIFICADO DE RESERVISTA PARA FUNCIONÁRIOS DO SEXO MASCULINO(Xerox) 
8. ( )CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO (Xerox) 
9. ( ) CERTIDÃO DE NASCIMENTO,RG,CPF,CADERNETA DE VACINAÇÃO E DECLARAÇÃO 
ESCOLAR EMITIDA PELA ESCOLA EM QUE A CRIANÇA ESTUDA, PARA FINS DE PAGAMENTO 
DE SALÁRIO FAMÍLIA DE FILHOS MENORES DE 14 ANOS (Xerox) 
10. ( ) HISTÓRICO ESCOLAR, CERTIFICADO OU DIPLOMA (Xerox) 
11. ( ) CNH – CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (Xerox) 
12. ( ) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL EX: COREN, CRM, CRC,ETC.(Xerox) 
13. ( ) DECLARAÇÃO DE BENS/DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DO ULTIMO ANO(Xerox) 
14. ( )2 COMPROVANTES DE RESIDÊNCIA (CONTA DE ENERGIA, ÁGUA OU CONTRATO DE 
LOCAÇÃO)(Xerox) 
15. ( ) 2 FOTOS 3X4 RECENTE 
16. ( ) EXAME ADMISSIONAL 
17. ( ) CONTA SALÁRIO BANCO BRADESCO 
18. ( ) ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (www.ssp.sp.gov.br) - impresso 
19. ( ) CASO SEJA FUNCIONÁRIO ESTATUTÁRIO EM OUTRO ÓRGÃO PUBLICO, TRAZER 
TERMO DE EXONERAÇÃO. 
20. ( ) DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO TRIBUNAL DE CONTAS – CadTCESP 
(www.tce.sp.gov.br – login) - impresso 
 
Após exame admissional, os candidatos deverão comparecer na Secretaria de Educação e Cultura, localizada na Av. 
Pref. Valdírio Prisco, 193 – Jd Itacolomy,  às 14h no dia 05/02/2025. 
 
 
PORTARIAS IMPRERP 
 
PORTARIA Nº 856 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. CLAYTON SOARES DOS SANTOS, Superintendente do Instituto 
Municipal de Previdência de Ribeirão Pires, usando de suas atribuições legais especialmente as que lhe são conferidas 
pelo art. 19, inciso V da Lei Municipal nº 5751 de 25 de setembro de 2013 e suas alterações, toma ciência da decisão 
da Diretora Executiva Administrativa e Financeira exarada nos autos do processo nº 135/2024 que concede 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Proporcional ao Tempo de Contribuição, à servidora MAGALI DE FREITAS, 
brasileira, divorciada, portadora da cédula de identidade RG nº 18.990.019-2 SSP/SP, inscrita no CPF nº 060.017.028-
45 e cadastrada no PIS/PASEP sob nº 121.19152.90-1, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, com fundamento no art. 40º, § 1º, III, “b” da CF, a contar de 1 de fevereiro 
de 2025. 
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PORTARIA Nº 857 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. CLAYTON SOARES DOS SANTOS, Superintendente do Instituto 
Municipal de Previdência de Ribeirão Pires, usando de suas atribuições legais especialmente as que lhe são conferidas 
pelo art. 19, inciso V da Lei Municipal nº 5751 de 25 de setembro de 2013 e suas alterações, toma ciência da decisão 
da Diretora Executiva Administrativa e Financeira exarada nos autos do processo nº 128/2024 que concede 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Proporcional ao Tempo de Contribuição, à servidora ROSA MARIA 
BRESSANE DO NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 10.140.508-X SSP/SP, 
inscrita no CPF nº 003.137.488-37 e cadastrada no PIS/PASEP sob nº 104.37428.28-9, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Educação, com fundamento no art. 40º, § 1º, III, “b” da CF, a contar de 1 
de fevereiro de 2025. 
 
PORTARIA Nº 858 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. CLAYTON SOARES DOS SANTOS, Superintendente do Instituto 
Municipal de Previdência de Ribeirão Pires, usando de suas atribuições legais especialmente as que lhe são conferidas 
pelo art. 19, inciso V da Lei Municipal nº 5751 de 25 de setembro de 2013 e suas alterações, toma ciência da decisão 
da Diretora Executiva Administrativa e Financeira exarada nos autos do processo nº 114/2024 que concede 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Proporcional ao Tempo de Contribuição, à servidora MARIA DA PENHA 
MARCELINO DOMINGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 19.768.246-7 SSP/SP, inscrita 
no CPF nº 090.840.078-08 e cadastrada no PIS/PASEP sob nº 124.01977.48-3, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Zeladoria e Manutenção Urbanos, com fundamento no art. 40º, § 1º, III, “b” 
da CF, a contar de 1 de fevereiro de 2025. 
 
PORTARIA Nº 859 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. CLAYTON SOARES DOS SANTOS, Superintendente do Instituto 
Municipal de Previdência de Ribeirão Pires, usando de suas atribuições legais especialmente as que lhe são conferidas 
pelo art. 19, inciso V da Lei Municipal nº 5751 de 25 de setembro de 2013 e suas alterações, toma ciência da decisão 
da Diretora Executiva Administrativa e Financeira exarada nos autos do processo nº 112/2024 que concede 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Proporcional ao Tempo de Contribuição, à servidora ROSELY MARIA 
VARGAS, brasileira, divorciada, portadora da cédula de identidade RG nº 17.722.717-5 SSP/SP, inscrita no CPF nº 
119.560.358-42 e cadastrada no PIS/PASEP sob nº 120.46984.29-5, ocupante do cargo efetivo de Técnico de 
Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde e Higiene, com fundamento no art. 40º, § 1º, III, “b” da CF, a contar de 1 
de fevereiro de 2025. 
 
PORTARIA Nº 860 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. CLAYTON SOARES DOS SANTOS, Superintendente do Instituto 
Municipal de Previdência de Ribeirão Pires, usando de suas atribuições legais especialmente as que lhe são conferidas 
pelo art. 19, inciso V da Lei Municipal nº 5751 de 25 de setembro de 2013 e suas alterações, toma ciência da decisão 
da Diretora Executiva Administrativa e Financeira exarada nos autos do processo nº 116/2024 que concede 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição com Proventos Integrais à ALEX CAPOCCIO, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 11.248.016-0 SSP/SP, inscrito no CPF nº 041.237.148-03 e cadastrado 
no PIS/PASEP sob nº 123.74250.70-0, ocupante do cargo efetivo de Dentista, lotado na Secretaria de Saúde e Higiene, 
com fundamento no art. 3º da EC 47/2005, a contar de 1 de fevereiro de 2025. 
 
 
PORTARIA Nº 861 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. CLAYTON SOARES DOS SANTOS, Superintendente do Instituto 
Municipal de Previdência de Ribeirão Pires, usando de suas atribuições legais especialmente as que lhe são conferidas 
pelo art. 19, inciso V da Lei Municipal nº 5751 de 25 de setembro de 2013 e suas alterações, toma ciência da decisão 
da Diretora Executiva Administrativa e Financeira exarada nos autos do processo nº 132/2024 que concede 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição com Proventos Integrais à SELMA LUCIA MAGRI DE 
CARVALHO, brasileira, viúva, portadora da cédula de identidade RG nº 12.475.020-5 SSP/SP, inscrita no CPF nº 
045.051.058-14 e cadastrada no PIS/PASEP sob nº 108.86833.25-3, ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, com fundamento no art. 40, § 1º, III, “a” da CF, a 
contar de 1 de fevereiro de 2025. 
 
PORTARIA Nº 862 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. CLAYTON SOARES DOS SANTOS, Superintendente do Instituto 
Municipal de Previdência de Ribeirão Pires, usando de suas atribuições legais especialmente as que lhe são conferidas 
pelo art. 19, inciso V da Lei Municipal nº 5751 de 25 de setembro de 2013 e suas alterações, toma ciência da decisão 
da Diretora Executiva Administrativa e Financeira exarada nos autos do processo nº 133/2024 que concede 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Proporcional ao Tempo de Contribuição, à servidora VALDECI BARROS 
SENA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 15.839.392-2 SSP/SP, inscrita no CPF nº 
421.151.405-91 e cadastrada no PIS/PASEP sob nº 124.50696.19-0, ocupante do cargo efetivo de Agente Escolar, 
lotada na Secretaria de Educação, com fundamento no art. 40º, § 1º, III, “b” da CF, a contar de 1 de fevereiro de 2025. 
 
PORTARIA Nº 863 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. CLAYTON SOARES DOS SANTOS, Superintendente do Instituto 
Municipal de Previdência de Ribeirão Pires, usando de suas atribuições legais especialmente as que lhe são conferidas 
pelo art. 19, inciso V da Lei Municipal nº 5751 de 25 de setembro de 2013 e suas alterações, toma ciência da decisão 
da Diretora Executiva Administrativa e Financeira exarada nos autos do processo nº 130/2024 que concede 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição com Proventos Integrais à JOHNNY RECHE BISCAIN, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 16.796.335-1 SSP/SP, inscrito no CPF nº 053.874.448-01 e 
cadastrada no PIS/PASEP sob nº 120.51316.65-3, ocupante do cargo efetivo de Secretário Escolar, lotada na Secretaria 



5 

Ribeirão Pires, 4 de fevereiro de 2025. 

de Educação e Cultura, com fundamento no art. 40, § 1º, III, “a” da CF, a contar de 1 de fevereiro de 2025. 
 
PORTARIA Nº 864 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. CLAYTON SOARES DOS SANTOS, Superintendente do Instituto 
Municipal de Previdência de Ribeirão Pires, usando de suas atribuições legais especialmente as que lhe são conferidas 
pelo art. 19, inciso V da Lei Municipal nº 5751 de 25 de setembro de 2013 e suas alterações, toma ciência da decisão 
da Diretora Executiva Administrativa e Financeira exarada nos autos do processo nº 123/2024 que concede 
Aposentadoria Integral por Tempo de Contribuição a APARECIDA AVELINA DE ANDRADE, brasileira, divorciada, 
portadora da cédula de identidade RG nº 20.477.077 SSP/SP, inscrita no CPF nº 124.377.478-93 e cadastrada no 
PIS/PASEP sob nº 123.53445.85-5, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Saúde 
e Higiene, com fundamento no art. 6º da E.C. 41/2003, a contar de 1 de fevereiro de 2025. 
 
 


